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GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO 

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL N.º 0001206-13.2014.815.0601.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Belém.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Dona Inês.
ADVOGADO: Paulo Rodrigues da Rocha (OAB/PB 2812).
APELADO: José Barbosa Moreira. 
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4.007).

EMENTA:  AÇÃO  DE  COBRANÇA. SERVIDOR  PÚBLICO.  MUNICÍPIO  DE
DONA INÊS.  AGENTE  DE  LIMPEZA.  GRATIFICAÇÃO  DE  INSALUBRIDADE
PREVISTA NA LEI  MUNICIPAL N.º  421/2004 E REGULAMENTADA PELA LEI
MUNICIPAL  N.º  549/2010.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  CONDENAÇÃO.
IMPLANTAÇÃO  DO  PERCENTUAL  DE  20%  A  ESTE  TÍTULO  NO
CONTRACHEQUE  DO  AUTOR.  INSURGÊNCIA  DO  MUNICÍPIO.  REMESSA
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  GARI.
ALEGAÇÃO  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  PROVA  PERICIAL
EMPRESTADA. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AFERIÇÃO DA ATIVIDADE
INSALUBRE  E  GRADAÇÃO  DA  INSALUBRIDADE.  RELEVÂNCIA  PARA  O
JULGAMENTO DA CAUSA. REQUERIMENTO EXPRESSO DA PARTE AUTORA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA CONFIGURADO.  NULIDADE  DA SENTENÇA.
REMESSA E APELAÇÃO PROVIDAS. 

“Considerando  a  existência  de  Lei  regulamentando  a  percepção  do  adicional  de
insalubridade, necessária a remessa dos autos à instância de origem, a fim de se designar
perícia, nos moldes nela estabelecidos, para verificar se o demandante faz jus, de fato,
ao  adicional  de  insalubridade  e,  em  caso  positivo,  em  qual  percentual.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00001261420148150601,  -  Não  possui  -,
Relator DESA MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 28-06-2016) 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  REMESSA
NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.º  0001206-13.2014.815.0601,  em  que
figuram como partes o Município de Dona Inês e José Barbosa Moreira. 

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Remessa Necessária e da Apelação e
dar-lhes provimento.

VOTO.

O Município de Dona Inês interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo
Juízo da Vara Única da Comarca de Belém, f. 36/42, nos autos da Ação de Cobrança em
face dele ajuizada por José Barbosa Moreira, que julgou procedente o pedido, com base
em  prova  pericial  emprestada,  determinando  a  implantação  do  Adicional  de
Insalubridade no contracheque do Autor,  ora Apelado, no percentual de 20% sobre o
vencimento,  condenando-o  ao  pagamento  retroativo  de  tais  parcelas,  respeitada  a



prescrição quinquenal, acrescidas de juros e correção monetária nos termos do art. 1º-F,
da Lei nº 9.494/97, e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no valor de R$
1.000,00.

Em suas razões, f. 46/50, o Apelante,  sem questionar o mérito da lide, arguiu a
preliminar de cerceamento de defesa, defendendo que, embora seja cabível a utilização
de prova pericial emprestada em ações envolvendo pedido de adicional de insalubridade,
é necessária a intimação das partes para manifestação sobre o laudo pericial respectivo,
hipótese não verificada nos autos, pelo que requereu o provimento do Apelo para que a
Sentença seja anulada. 

Nas  Contrarrazões,  f.  60/61v.,  o  Apelado  alegou  a  possibilidade  de
aproveitamento  de  prova  emprestada  pericial,  como  já  haveria  ocorrido  em  casos
análogos, acrescentando que é desnecessária a produção de prova pericial, pugnando, ao
final, a manutenção da Decisão. 

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem quais-
quer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária e da
Apelação, analisando-as conjuntamente. 

O Apelado é servidor público do Município de Dona Inês ocupante do cargo de
Agente de Limpeza desde 2 de janeiro de 2007, f. 10.

A Lei Municipal n.º 421/2004, f. 11/24, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Municipais, prevê, nos arts. 63 a 64, a gratificação de insalubridade,
porém, condicionando-a a regulamentação em legislação específica1.

Coube à Lei Municipal n.º 549/2010, f. 25/26, a regulação dessa gratificação,
estabelecendo, em seu art. 2.º,2 os percentuais conforme o grau da insalubridade, e, em
seu art.  3.º3,  a necessidade de elaboração de laudo pericial  do Serviço  de Saúde
Ocupacional.

O Juízo, ao proferir a Sentença, julgou procedente o pedido, fixando o percentual
da insalubridade do Apelado em 20%, tendo por base perícia realizada em autos diversos,

1 Art. 65º – Na concessão da gratificação de atividades penosas, de insalubridade e de periculosidade,
serão observadas as disposições da legislação específica.

2 Art. 2.º. Os servidores públicos efetivos no exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos
limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de gratificação
adicional respectivamente de: I – Grau mínimo: agentes biológicos correspondente a 10% (dez por
cento), do salário básico; II – Grau médio: substâncias tóxicas correspondente a 20% (vinte por cento),
do salário básico; III – Grau máximo: substâncias radioativas correspondente a 30% (trinta por cento),
do salário básico.

3 Art. 3.º. Os adicionais de insalubridade e periculosidade correspondem aos percentuais de 10% (dez
por cento), 20% (vinte por cento) e 30% (trinta por cento), calculados sobre o vencimento do cargo
efetivo  do  servidor,  de  acordo  com  os  graus  mínimo,  médio  ou  máximo  de  insalubridade  e
periculosidade da atividade exercida, estabelecidos em laudo pelo Serviço de Saúde Ocupacional.



que sequer foi colacionada neste processo, impedindo o conhecimento do seu conteúdo,
em flagrante cerceamento de defesa do Município Recorrente.

Diante da extrema relevância da referida prova técnica para  o julgamento da
causa e considerando que a sua produção foi expressamente pleiteada pelo próprio Autor,
f.  06,  é  impositiva  a  anulação  da  Sentença,  em  razão  da  necessidade  da  adequada
instrução,  conforme  precedentes  dos  Órgãos  Fracionários  desta  Corte  em  casos
semelhantes4.

Ademais,  a  Sentença  também está  maculada  por  não  ter  apreciado  todos  os
pleitos  constantes  da  Exordial,  notadamente  o pedido  de  pagamento  dos  reflexos  do
adicional  de  insalubridade  sobre  as  rubricas  que  compõem  a  remuneração  do
Promovente, caracterizando-se como julgamento citra petita.

O pedido omitido na Sentença poderia ser examinado neste Juízo, por força do
que dispõe o art. 1.013, §3º, III, do CPC/20155, se a mérito da lide estivesse pronto para
julgamento,  no  entanto,  conforme salientado,  é  imprescindível  na  hipótese  a  dilação
probatória.

Posto  isso,  conhecidas  a  Remessa  Necessária  e  a  Apelação,  dou-lhes
provimento para anular a Sentença, determinando a baixa dos autos à origem para
4 APELAÇÃO CÍVEL.  COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.  AGENTE DE LIMPEZA (GARI).
PAGAMENTO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº
421/2004 REGULAMENTADO PELA LEI Nº 549/2010. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA PARA FIXAÇÃO  DO  GRAU  DE  INSALUBRIDADE.  NULIDADE  DA SENTENÇA
RECONHECIDA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE DO ART. 932, INCISO III, DO NOVO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  APELOS  PREJUDICADOS.  -  Considerando  a  existência  de  Lei
regulamentando a percepção do adicional de insalubridade, necessária a remessa dos autos à instância
de origem, a fim de se designar perícia, nos moldes nela estabelecidos, para verificar se o demandante
faz jus, de fato, ao adicional de insalubridade e, em caso positivo, em qual percentual. - Anulação da
sentença  de ofício e  prejudicialidade  dos apelos.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
00001261420148150601,  -  Não  possui  -,  Relator  DESA MARIA DAS  NEVES  DO  EGITO  D
FERREIRA , j. em 28-06-2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO  DE  DONA INÊS.  SERVIDORA
PÚBLICA.  GARI.  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  PREVISTO  NA  LEI  Nº  421/2004
REGULAMENTADO PELA LEI Nº 549/2010. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
PARA FIXAÇÃO DO GRAU DE INSALUBRIDADE. NULIDADE RECONHECIDA DE OFÍCIO.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO. APLICABILIDADE DO ART. 932, INCISO III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO PREJUDICADO. - O acolhimento do pedido de adicional
de insalubridade necessita da realização de perícia, para identificação e classificação da insalubridade
a  que  esteja  sujeito  o  servidor,  porquanto  não  se  trata  de  matéria  eminentemente  de  direito.  -
Necessária a remessa dos autos à instância de origem, a fim de se designar perícia, a fim de verificar
se a demandante faz jus, de fato, ao adicional de insalubridade pretendido e, em caso positivo, em qual
percentual. - Nos termos do art. 932, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, incube ao Relator,
por meio de decisão monocrática, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00011570620138150601, -  Não possui -,  Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO , j. em 03-05-2016) 

5 Art. 1.013.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.
[…].
§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o 
mérito quando:
[…];
III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em que poderá julgá-lo;



que se proceda ao exame pericial necessário à apuração da insalubridade do Autor.

É o voto. 

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


